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Processo disponÃvel para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

JOAO BATISTA DURGANTE COLPO joao.colpo@unila.edu.br 2147226

 Tipo do Processo:
CAPACITAÇÃO EXTERNA

 Assunto Detalhado:
SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO - CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - 28 A 30/06/2019 - FOZ
DO IGUAÇU

 Unidade de Origem:
SECRETARIA DE IMPLANTAÇÃO DO CAMPUS (10.01.05.27)

 Criado Por:
PALOMA DE PAULA COSTA GUIMARAES

 Observação:
SERVIDOR: JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO - SIAPE: 2147226 (INTERESSADO: SERVIDOR COM IDADE MAIOR OU
IGUAL A 60 ANOS)

MOVIMENTAÃ§ÃES ASSOCIADAS

Data Destino

26/04/2019 SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
(10.01.05.23.03.01)

30/04/2019 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO (10.01.05.21.02)

30/04/2019 SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA (10.01.05.20.02.03.01)

14/05/2019 COORDENADORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
(10.01.05.20.02)

14/05/2019 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
(10.01.05.21)

14/05/2019 SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA (10.01.05.20.02.03.01)

16/05/2019 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E
INFRAESTRUTURA (10.01.05.20)

17/05/2019 SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
(10.01.05.23.03.01)

24/05/2019 SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO (10.01.05.20.01.01.01)

Data Destino
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Formulário de Solicitação de Capacitação Externa/ Projeto Básico

1. Identificação do(a) servidor(a)

Nome completo: JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO

SIAPE: 2147226

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL Lotação: SECIC

Possui CD ou FG? (  ) Não.    ( X) Sim – Qual?: FG 01

Ramal: 2789 E-mail:joao.colpo@unila.edu.br

2. Dados do evento / visita técnica

Nome: CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR

Instituição ofertante / a ser visitada: INBEC – INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA

Tipo de Instituição: (  ) Pública.     ( X ) Privada.    (  ) Escola de Governo.

Carga horária provável: 20 h

Cidade: FOZ DO IGUAÇU Estado: PARANÁ País: BRASIL

Período de realização: 28/06/2019 à 30/06/2019

Link do evento: https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar 

3. Enquadramento no PAC 2019:

( X ) Sim

Programa Temática Eixo Ação

ATUALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL

PROCESSO DE 
TRABALHO

INFRAESTRUTURA Planejamento, Gestão e 
Técnicas para 
Elaboração de Projetos 
e Obras de Arquitetura, 
Engenharia e 
Construção Civil  

( ) Não. Porquê? 

4. Justificativa do servidor para a participação no evento / visita técnica

O Evento consiste em Curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar cujos temas e programação são anexos
do presente projeto básico.
O Evento tem relevância por apontar diversas diretrizes básicas para orientação com relação a Engenharia
Hospitalar, frisando aspectos relativos à Legislação, Normas, e cuidados para operação e funcionamento.
O Evento tem por finalidade divulgar aspectos não conhecidos do corpo técnico dos engenheiros da Unila
com relação ao funcionamento hospitalar e da faculdade de Medicina.

5. Justificativa do servidor para a abertura do processo com menos de 30 dias de antecedência. (Se 
for o caso).

6. Informações sobre o deslocamento

Cidade de origem:

Data de saída: ___/___/20__ Data de retorno: ___/___/20__ Total de dias de afastamento:

https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar


UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Justificativa caso a viagem ocorra em feriados ou finais de semana:

7. Informações sobre a Instituição Escolhida

INBEC é uma empresa privada que objetiva a formação e a qualificação de profissionais, através
de  um  Corpo  Docente  qualificado,  atualizado  e  atuante  no  mercado  de  trabalho,  visando  o
aperfeiçoamento do ensino, inovando-o e adaptando-o às necessidades, evoluções e mudanças
constantes nas atividades profissionais, dentro das normativas aplicáveis ao ensino superior. 

8. Tipo de Ônus

(  X ) Com Ônus. (   ) Sem Ônus. (    ) Ônus Limitado.

9. Recursos financeiros - *Preencher quando a utilização ocorrer pela Capacitação (perfil PROGEPE – Capacitação no
SCDP). Nos  casos  em  que  os  valores  sairão  do  administrativo  da  macrounidade  demandante  (Diárias  e  Passagens
disponibilizados pela PROPLAN), deixar os valores da tabela zerados.)

* O custeio da viagem ocorrerá por meio:
(  x ) PROGEPE / Capacitação.                         (   ) Administrativo da própria unidade / PROPLAN. 

Item Qtde Valor unitário Total

Inscrição 1 R$ 699,00 R$ 699,00

Diárias 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Passagens aéreas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Passagens terrestres 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Seguro p/ viagem internacional 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Reembolso de bagagem 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Total --- --- R$ 699,00

10. Informações adicionais sobre a contratação – Somente para quando houver pagamento de 
inscrição

DA FORMA DE EXECUÇÃO
Os serviços objeto deste Projeto Básico somente serão realizados pela instituição contratada.
A contratada obriga-se a cumprir,  de forma integral,  a todas as obrigações contidas na  programação do
evento, conforme consta do site oficial do mesmo.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O  evento  será  fiscalizado  por  servidor  participante  do  referido  evento,  conforme  indicado  no
Quadro 01 deste formulário, para fazer cumprir todas as cláusulas e condições decorrentes deste
instrumento, inclusive verificando a correta ministração e qualidade do evento, atestando a fatura
apresentada pela contratada.

PAGAMENTO
Pelo cumprimento do objeto a ser contratado, a contratante pagará à contratada a quantia relativa ao efetivo
cumprimento da programação do evento em que se propôs a ofertar, calculado de acordo com os preços pré
estabelecidos sem qualquer ônus adicional, mediante apresentação de nota fiscal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obrigar-se-á a:
Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, prezando por sua excelência,
na forma do que dispõe a proposta de capacitação.
Ministrar o curso de acordo com sua programação, cumprindo todo o proposto para a capacitação.
Informar com antecedência a alteração da data do evento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

A UNILA obriga-se a:
Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei nº. 8.666 de 1993.
Cumprir com as demais determinações legais aplicáveis ao presente objeto.

Estou ciente que:

• No caso de participação em evento, devo prestar contas à SECADES/DDPP no prazo de 5 (cinco) dias

após a data do término do deslocamento, apresentando certificado de participação de curso/evento, relatório

de  viagem,  bilhetes  de  embarque  e  desembarque  (se  houver  solicitação  de  diárias  e  passagens),  e

comprovação do serviço prestado na Nota Fiscal (se houver solicitação de pagamento de inscrição).

• No caso de realização de visita técnica, devo prestar contas à SECADES/DDPP no prazo de 5 (cinco)

dias  após a  data  do término do deslocamento,  apresentando declaração de visita  técnica,  relatório  de

viagem, bilhetes de embarque e desembarque (se houver solicitação de diárias e passagens).

• Todos os documentos deverão ser anexados ao processo eletrônico e, quando for o caso, inseridos no

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens/SCDP.

• Para  participar  de  ações  de  capacitação  Externa,  não  poderei  estar  em período  de  férias,  licença

capacitação, afastamento (mestrado, doutorado, para tratamento de saúde, etc).

• É de minha responsabilidade repassar aos demais servidores da macrounidade ou setor o conteúdo

abordado  no  curso/evento,  sendo  considerado  como  Treinamento  em Serviço,  não  gerando,  assim,  o

pagamento de Gratificação por Encargo de Curso em Concurso, conforme data/período apresentado no

formulário de anuência do Gestor Máximo da Macrounidade.

• Por fim, estou ciente de que será necessário preencher a Avaliação de Reação da ação de Capacitação,

em até 05 dias após o término do evento / visita técnica, bem como, após 3 meses, realizar a Avaliação de

Impacto da Capacitação.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/04/2019

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO EXTERNA NÂº 49/2019 - SECIC (10.01.05.27) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 26/04/2019 14:48 ) 
JOAO BATISTA DURGANTE COLPO 

ENGENHEIRO-AREA 

2147226

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão: 49 2019 FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO EXTERNA

 e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 26/04/2019 1213b8b028

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Formulário de Anuência para Ação de Capacitação

Para Preenchimento do(a) Gestor(a) Máximo(a) da Macrounidade

Orientações:

• Preencher digitalmente;
• Anexar o presente documento ao Processo Eletrônico de Capacitação Externa;
• Abrir processo em sua unidade e encaminhar à SECADES/DDPP/PROGEPE. Orientamos que o servidor
interessado não atue no processo, ainda que eletrônico;
• Na impossibilidade de cumprimento dos prazos constantes no art. 8º da Instrução Normativa 001/2013 -
PROGEPE, inserir justificativa no item 8 (oito) deste formulário.

1. Considerações iniciais /  legais

1.1 Confirmo que a ação é de interesse institucional?   ( X ) Sim.     (   ) Não. 

1.2 A temática está condizente com as atividades desempenhadas pelo servidor interessado?  ( X ) Sim.  (   ) Não. 

1.3 O Servidor solicitante estará em férias ou licença no período da ação? (   ) Sim.  ( X ) Não.

2. Dados gerais sobre a ação

Unidade demandante: SECIC

Quantidade servidores desta unidade que participarão desta ação: 01

Período de realização: 28/06/2019 à 30/06/2019

Temática do Evento: ENGENHARIA HOSPITALAR

Tipo de Instituição:  (   ) Pública.   ( X ) Privada.     (   ) Escola de Governo.

Carga horária provável: 20 h

Cidade: FOZ DO IGUAÇU Estado: PARANÁ País: BRASIL

3. Servidor(es) desta unidade que participarão da ação

Nome completo: JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO

Lotação: SECIC SIAPE: 2147226

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

4. Justificativa de necessidade de mais de um servidor na ação (se for o caso)

5. Tipo de Ônus

( X  ) Com Ônus. (   ) Sem Ônus. (    ) Ônus Limitado.



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

6. Recursos financeiros - *Preencher quando a utilização ocorrer pela Capacitação (perfil PROGEPE – Capacitação no 
SCDP). Nos casos em que os valores sairão do administrativo da macrounidade demandante (Diárias e Passagens 
disponibilizados pela PROPLAN), deixar os valores da tabela zerados.)
* O custeio da viagem ocorrerá por meio:
( X ) PROGEPE / Capacitação.                        (   ) Administrativo da própria unidade / PROPLAN.

Item Total

Inscrição R$ 699,00

Diárias R$ 0,00

Passagens aéreas R$ 0,00

Passagens terrestres R$ 0,00

Seguro p/ viagem internacional R$ 0,00

Total R$ 699,00

7. Disseminação das Informações e Conhecimentos Abordados Durante a Ação de Capacitação:

É de responsabilidade do(s) solicitante(s) disseminar aos demais servidores da macrounidade, setor e/ou no
âmbito da UNILA o conteúdo abordado no curso/evento, sendo considerado como Treinamento em Serviço,
não gerando, assim, o pagamento de Gratificação por Encargo de Curso em Concurso. Desta forma, segue
abaixo o cronograma de execução para a disseminação dos conteúdos:

• Nº de encontros: ________
• Data Inicial: ___/___/___
• Data Final: ___/___/___

8. Observações:

 

9. Deferimento/Indeferimento do Projeto Básico

 ( X) Deferido – Estou de acordo com as justificativas expostas.
 (   ) Indeferido – Não estou de acordo.
 (   ) Não se Aplica, pois não há solicitação de pagamento de inscrição.

Estou de acordo com os valores destinados para custeio da ação de capacitação.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/04/2019

FORMULÁRIO DE ANUÊNCIA DO GESTOR MÁXIMO DA MACROUNIDADE NÂº 37/2019 - SECIC
(10.01.05.27) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 26/04/2019 14:54 ) 
JULIANA DAYENE DE SOUZA NEVES 

SECRETARIO

1750430

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de37 2019 FORMULÁRIO DE ANUÊNCIA DO GESTOR MÁXIMO DA MACROUNIDADE

emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 26/04/2019 c355a69ff3

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


(https://www.inbec.com.br)

Coordenação do Curso

ESP. FUMIO ARAKI

Especialista em Administração Hospitalar – Faculdade de Saúde Pública/USP,

Especialista em Segurança... Veja Mais

VISÃO GERAL DO CURSO (HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/CURSOS/CURSO-ENGENHARIA-

MANUTENCAO-HOSPITALAR)

Home
Página Inicial

(https://www.inbec.com.br)

Institucional
Nossa Empresa

Cursos Presenciais
Pós-Graduação & Extensão

Cursos EAD
& Semipresenciais

Convênios
& Parcerias

(https://www.inbec.com.br/convenios)

Blog
do INBEC

Unidades
em Todo o Brasil

(https://www.inbec.com.br/unidades)

PALESTRAS

(HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/EVENTOS)



PORTAL ALUNO

(HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/PORTAL-

ALUNO)



CHAT



OUVIDORIA



REDES SOCIAIS



https://www.inbec.com.br/
https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar
https://www.inbec.com.br/
https://www.inbec.com.br/convenios
https://www.inbec.com.br/blog
https://www.inbec.com.br/unidades
https://www.inbec.com.br/eventos
https://www.inbec.com.br/portal-aluno
javascript:void(window.open('http://chat.inbec.com.br/chat-online/chat.php?code=U0VSVkVSUEFHRQ__','','width = 590, height = 610, left = 0, top = 0, resizable = yes, menubar = no, location = yes, status = yes, scrollbars = yes'))


CONTEÚDO PROGRAMÁTICO (HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/CURSOS/CURSO-ENGENHARIA-

MANUTENCAO-HOSPITALAR/CONTEUDO-PROGRAMATICO)

CORPO DOCENTE (HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/CURSOS/CURSO-ENGENHARIA-MANUTENCAO-

HOSPITALAR/CORPO-DOCENTE)

RECEBA MAIS INFORMAÇÕES ()

REALIZAR MATRÍCULA

CONTEÚDOS RELACIONADOS

16/04/2019

Entenda sobre Engenharia e Manutenção Hospitalar em entrevis...
(https://www.inbec.com.br/blog/entenda-sobre-engenharia-manutencao-hospitalar-
entrevista-com-professor-fumio-araki)

01/04/2019

Empregos e estágios: Confira vagas nas áreas de Engenharia e...
(https://www.inbec.com.br/blog/empregos-estagios-confira-vagas-areas-engenharia-
arquitetura)

18/01/2019

Confira as 30 vagas de estágio nas áreas de Arquitetura e En...
(https://www.inbec.com.br/blog/confira-30-vagas-estagio-areas-arquitetura-engenharia)

ACESSE NOSSO BLOG (HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/BLOG)

CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - 20h

https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar/conteudo-programatico
https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar/corpo-docente
https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar/conteudo-programatico
https://www.inbec.com.br/blog/entenda-sobre-engenharia-manutencao-hospitalar-entrevista-com-professor-fumio-araki
https://www.inbec.com.br/blog/empregos-estagios-confira-vagas-areas-engenharia-arquitetura
https://www.inbec.com.br/blog/confira-30-vagas-estagio-areas-arquitetura-engenharia
https://www.inbec.com.br/blog


CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO HOSPITALAR - 20h 

. Visão de Mercado do Gestor de Manutenção Hospitalar;

· Manutenção Corretiva, Manutenção Preventiva, Manutenção Preditiva;

. Normas Técnicas do Ministério da Saúde - RDC 50 e outros;

. Legislações pertinentes e responsabilidades

. Manutenção no Controle de Infecção Hospitalar;

. Noções de Arquitetura Hospitalar, Projetos, Reformas e Ampliações Hospitalares;

. Cronograma Físico e Financeiro;

. Instalações Elétricas, hidráulicas, gases medicinais e toda a infraestrutura hospitalar;

. Ar Condicionado Central - Salas Limpas - contagem de partículas e teste microbiológico

do ar;

. Vigilância Sanitária - aprovação de projetos e fiscalizações/autuações;

. Dimensionamento de equipe de Manutenção e Controles de Produtividade;

. Softwares de Manutenção;

. Custos de Manutenção Predial;

. Almoxarifado de Manutenção;

. Controles de Consumo de Utilidades (energia elétrica, água, gases medicinais) através de

indicadores;

. Gestão de Contratos Terceirizados de Manutenção e de Obras;

. Cálculo de Custos de Manutenção dos Diversos Ambientes e Procedimentos Hospitalares;

. Passo a passo para execução de obras e reformas hospitalares (projetos, escopos técnicos,

concorrência, fiscalização, aceite dos serviços);



. Plano Diretor;

. Estudo de Viabilidade Econômico e Financeiro de investimentos de reformas e

ampliações;

. Participação da engenharia e manutenção no controle de infecção hospitalar, nos

processos de qualidade

. Apresentação e estudos de cases

. Trabalho pratico / Dinâmica em grupo / Avaliação final

Tweetar

Seguir

Curtir 1 Compartilhar

 INFORMAÇÕES PELO WHATSAPP

 Curitiba (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5541997426142)

 Belém (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5591981295666)

 Salvador 1 (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5571988526320)

 São Paulo 1 (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5511969902569)

 Teresina (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5586994135026)

 Foz Do Iguaçu (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5545998448548)

 Florianopolis (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5548998070512)

 Goiânia (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5562982613456)

 São Luís (Https://Api.Whatsapp.Com/Send?Phone=5598981764397)

RECEBA O PROGRAMA DO CURSO

Sobre este curso, como: valores, data de início e local de realização, favor preencher e

enviar o formulário abaixo:

Nome

Seu Nome

https://twitter.com/intent/tweet?original_referer=https%3A%2F%2Fwww.inbec.com.br%2Fcursos%2Fcurso-engenharia-manutencao-hospitalar%2Fconteudo-programatico&ref_src=twsrc%5Etfw&related=twitterapi%2Ctwitter&text=CURSO%20DE%20ENGENHARIA%20E%20MANUTEN%C3%87%C3%83O%20HOSPITALAR%20-%2020h&tw_p=tweetbutton&url=http%3A%2F%2Fwww.inbec.com.br%2Fcursos%2Fcurso-engenharia-manutencao-hospitalar%2Fconteudo-programatico&via=inbecmatriz
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=http%3A%2F%2Fwww.inbec.com.br%2Fcursos%2Fcurso-engenharia-manutencao-hospitalar%2Fconteudo-programatico&display=popup&ref=plugin&src=like&kid_directed_site=0
https://api.whatsapp.com/send?phone=5541997426142
https://api.whatsapp.com/send?phone=5591981295666
https://api.whatsapp.com/send?phone=5571988526320
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E-mail

Seu E-mail

Telefone

Seu Telefone

Estado

Selecione...

Cidade

Selecione...

Área de Atuação

Selecione..

Nível Educacional

Selecione..

QUERO RECEBER

BB

CURTA NOSSA PÁGINA

Seja o primeiro de seus amigos a curtir
isso.

INBEC - InstitutoINBEC - Instituto……
Curtir Página

ÁREAS DE ATUAÇÃO

https://www.youtube.com/watch?v=Do7V3ebpaVI
https://www.youtube.com/channel/UCUnnNuHuMWy5lHFzHq2vBIg
https://www.facebook.com/inbecbrasil/
https://www.facebook.com/inbecbrasil/
https://www.facebook.com/inbecbrasil/


 (index.html)

Educar, formar e preparar Profissionais dentro das normativas aplicáveis ao ensino s

INBEC FORTALEZA - MATRIZ

 Rua Júlio Siqueira, 863 - Dionísio Torres Fortaleza - CE (60135-226 (https://goo.gl/maps/Nm8xJ

 (85) 3215-6400 (tel:558532156400) | (85) 9 8956-8856 (tel:5585989568856)

 fortaleza@inbec.com.br (maito:fortaleza@inbec.com.br)







>> NOSSAS UNIDADES (HTTPS://WWW.INBEC.COM.BR/UNIDADES)

Administração (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-
graduacao/presencial/administracao)



Arquitetura (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-
graduacao/presencial/arquitetura)



Direito (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/presencial/direito)

Engenharia (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-
graduacao/presencial/engenharia)



Meio Ambiente (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/presencial/meio-
ambiente)



Saúde (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/presencial/saude)

Tecnologia (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-
graduacao/presencial/tecnologia)



https://www.inbec.com.br/cursos/curso-engenharia-manutencao-hospitalar/index.html
https://goo.gl/maps/Nm8xJYSeoF12
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tel:5585989568856
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https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/presencial/tecnologia


LINKS RÁPIDOS

Nosso Portfólio (https://www.inbec.com.br/institucional/portifolio)

Nosso Catálogo (https://www.inbec.com.br/institucional/catalogo)

Tudo pelo Social (https://www.inbec.com.br/institucional/tudo-pelo-social)

Cadastro Docente (https://www.inbec.com.br/institucional/cadastro-de-docentes)

Resolução MEC (http://portal.mec.gov.br/pos-graduacao/pos-lato-sensu)

Carteira de Estudante (https://www.carteiradoestudante.com.br/facaja.aspx?p=6364D3F0F495B6

Política de Privacidade (https://www.inbec.com.br/institucional/politica-de-privacidade)

 

 

Início (https://www.inbec.com.br)

Institucional (https://www.inbec.com.br/institucional/sobre-o-inbec)

Portal do Aluno (https://inbec.com.br/portal-aluno)

Cursos Presenciais (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/presencial/engenharia)

Cursos EAD (https://www.inbec.com.br/cursos/pos-graduacao/semipresencial/engenharia)

Ouvidoria (https://www.inbec.com.br/ouvidoria)

SIGA-NOS NAS REDES SOCIAIS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/04/2019

FOLDER DO EVENTO NÂº 9/2019 - SECIC (10.01.05.27) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 26/04/2019 14:48 ) 
JOAO BATISTA DURGANTE COLPO 

ENGENHEIRO-AREA 

2147226

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 9 2019 FOLDER DO EVENTO 26/04/2019

61c9bfe124

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


De : Joao Colpo <joao.colpo@unila.edu.br>
Assunto : Fwd: INBEC - CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR

- Matrículas Abertas!
Para : Paloma <paloma.costa@unila.edu.br>

Zimbra paloma.costa@unila.edu.br

Fwd: INBEC - CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - Matrículas Abertas!

Sex, 26 de abr de 2019 11:15
4 anexos

 
 

De: "Joao Colpo" <joao.colpo@unila.edu.br>
 Para: "Soraya Teixeira Jebai" <soraya.jebai@unila.edu.br>, "Clarissa Buss" <clarissa.buss@unila.edu.br>,

"Juliana" <juliana.neves@unila.edu.br>
 Enviadas: Sexta-feira, 12 de abril de 2019 8:35:55

 Assunto: Fwd: INBEC - CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - Matrículas Abertas!
  

Valores do curso sobre Engenharia hospitalar...
 
Abs
 
João Batista Durgante Colpo | Engenheiro Civil
Departamento de Fiscalização - DEFO
Secretaria de Implantação do Campus
+55 (45) 3529-2789

 

De: atendimento-foz@inbec.com.br
 Para: "joao colpo" <joao.colpo@unila.edu.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 11 de abril de 2019 10:26:46
 Assunto: INBEC - CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - Matrículas Abertas!

  
Bom dia João,
Estamos com as matrículas em andamento para o Curso de Engenharia e
Manutenção Hospitalar que será ministrado pelo Prof.  Fumio Araki ( Especialista em
Administração Hospitalar – USP).
 

O Prof. Fumio é um nome de grande
referência no Brasil e no mundo.
 
Com 39 anos de experiência
profissional, atuou em grandes
hospitais como Hospital Beneficência

http://unila.edu.br/


Portuguesa, Hospital Samaritano,
Instituto Dante Pazzanese de
Cardiologia, Hospital Santa Cruz,
Hospital Nipo Brasileiro.
 
Site do professor:
https://fumioengenhariahospitalar.com.br/
 

Vídeo apresentação do curso:
https://www.youtube.com/watch?
v=egslrLpxsRQ&t=6s
 

 
Foram disponibilizadas 30 vagas para o curso que acontecerá nos dia

28, 29 e 30 de Junho de 2019.

 
O curso tem como objetivo capacitar os profissionais e gestores, com treinamentos e apresentações de
normas técnicas de projetos de construção e de instalações, inclusive das normas preconizadas pelo
Ministério da Saúde, de forma a oferecer a máxima segurança aos pacientes, médicos, enfermeiros e
colaboradores.
 

Matrículas
As matrículas para a turma EMH já está em andamento estando disponível hoje 16
vagas.

Para sua apreciação estamos enviando em anexo a ementa detalhada do curso.

A carga horaria total é de 20h.

As aulas ocorrem no Hotel Bella Itália em Foz do Iguaçu sendo: sexta das 18:00hs as 23:00hs
/ sábado das 08:00hs as 19:00hs / domingo das 08:00 as 13:00

Até o dia 26/04/2019 estamos oferecendo algumas condições super especiais:

Investimento de R$ 699,00 por R$ 594,15

Atenção: as condições acima serão APENAS para os alunos
inscritos até 26/04/2019.

https://fumioengenhariahospitalar.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=egslrLpxsRQ&t=6s


Passos para ativação da matrícula com desconto
1. Realizar a pré-matrícula no link -- >> Realizar Pré-matrícula

2. Após recebermos a sua pré-matrículas estaremos enviando no e-mail cadastrado o
boleto da taxa de inscrição e o seu contrato com o referido desconto.

3. Enviar a seguinte documentação por e-mail: contrato assinado (duas páginas), e
 RG/CPF ou CNH.

4. Agora você está inscrito no curso.

LEMBRETE: O desconto só será ativado para os alunos que efetuarem a
matrícula completa até a data 26/04/2019.
 
 
 

 
 
 
 
 
-- 

  
 
 
 
-- 

 
João Batista Durgante Colpo | Engenheiro Civil

Departamento de Fiscalização - DEFO

Secretaria de Implantação do Campus

+55 (45) 3529-2789
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/04/2019

FOLDER DO EVENTO NÂº 10/2019 - SECIC (10.01.05.27) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 26/04/2019 14:48 ) 
JOAO BATISTA DURGANTE COLPO 

ENGENHEIRO-AREA 

2147226

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 10 2019 FOLDER DO EVENTO 26/04/2019

4f60e50e58

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


De : Paloma Guimarães <paloma.costa@unila.edu.br>
Assunto : Fwd: CURSO DE EXTENSÃO ENGENHARIA E

MANUTENÇÃO HOSPITALAR
Para : Secao de Capacitacao e Desenvolvimento da Unila

<capacitacao@unila.edu.br>
Cc : Joao Batista Durgante Colpo

<joao.colpo@unila.edu.br>

Zimbra luisa.caldart@unila.edu.br

Fwd: CURSO DE EXTENSÃO ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR

Sex, 26 de abr de 2019 15:36
2 anexos

Prezadas,
 
Acabamos de encaminhar o processo eletrônico 23422.005255/2019-62, que trata de

solicitação de capacitação do servidor João Batista Durgante Colpo no Curso de

Engenharia e Manutenção Hospitalar - 28 A 30/06/2019 - FOZ DO IGUAÇU.

 
A empresa está concedendo um desconto de 15% no valor da inscrição que era de R$ 699,00. Diante disso
pedimos a inclusão dessa informação no processo.

  
Atenciosamente,

 
Paloma de Paula Costa Guimarães |Secretária Executiva

Secretaria de Implantação do Campus - SECIC

Divisão Administrativa

 
+55 (45) 3529-2172

 
----- Em 26 de Abr de 2019, em 15:14, Joao Batista Durgante Colpo
<joao.colpo@unila.edu.br> escreveu:

  
Paloma.
 
Aqui está o valor e o contrato.
 
 
João Batista Durgante Colpo | Engenheiro Civil

Departamento de Fiscalização - DEFO

Secretaria de Implantação do Campus

+55 (45) 3529-2789

http://unila.edu.br/


De: atendimento-foz@inbec.com.br
 Para: "joao colpo" <joao.colpo@unila.edu.br>

 Enviadas: Sexta-feira, 26 de abril de 2019 15:13:48
 Assunto: CURSO DE EXTENSÃO ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR 

  
Boa tarde João,
 
O valor do curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar, no qual o Sr. está inscrito,  com
seu desconto de 15%  fica R$594,15.
 
 
Obrigada.
                             
 
 

 
 
 
 
-- 
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http://unila.edu.br/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 29/04/2019

E-MAIL NÂº 276/2019 - SECADES (10.01.05.23.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 29/04/2019 09:10 ) 
LUISA CECILIA CALDART 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

2160765

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 276 2019 E-MAIL 29/04/2019 33082f8b8c

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEPE
 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL – DDPP

CONFERÊNCIA DOS REQUISITOS PARA SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO EXTERNA 

SECADES/DDPP/PROGEPE 023/2019

 Número do processo eletrônico: 23422.005255/2019-62

1. Identificação do(s) servidor(es)

Servidor(a): João Batista Durgante Colpo Matrícula SIAPE: 2147226

Cargo: Engenheiro Civil Lotação: SECIC

Cargo de Chefia: (   ) Não.   (x) Sim. FG 1

2. Dados do evento

Nome do evento: Curso De Engenharia E Manutenção Hospitalar

Instituição ofertante: INBEC – INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA

Cidade: Foz do Iguaçu Estado: Paraná País: Brasil

Período de realização: 28/06/2019 à 30/06/2019

3. Enquadramento no PAC 2019:

( x) Sim

Programa Temática Eixo Ação

Atualização Profissional Processos de trabalho Infraestrutura

Planejamento, Gestão e 
Técnicas para Elaboração 

de Projetos e Obras de 
Arquitetura, Engenharia e 

Construção Civil

(   ) Não

Por quê?:

4. Informações sobre o deslocamento

Cidade de origem: - Cidade de Destino:  -

Data de saída: 28/06/2019 Data de retorno: 30/06/2019 Total de dias de afastamento: 03

5. Tipo de Ônus

( x) Com Ônus. (   ) Sem Ônus. (    ) Ônus Limitado.

6. Recursos financeiros (valores aprovados)
Nome do Servidor:

Item Qtde Valor unitário Total

Inscrição 1 R$ 594,14 R$ 594,14

Diárias R$ 0,00

Passagens aéreas R$ 0,00

Passagens terrestres R$ 0,00

                                                                                                                                            www.unila.edu.br
UNILA:- Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 – Vila A – Foz do Iguaçu-PR – CEP 85866-000 – Fone: (45) 3529-2157
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEPE
 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL – DDPP

Seguro p/ viagem internacional R$ 0,00

Reembolso de bagagem R$ 0,00

Total ---  --- R$ 594,14

7. Instância(s) aprovadora(s)

Consta ciência/anuência da chefia imediata? ( x)  Sim.       (   )  Não.
Consta ciência/anuência do gestor da macrounidade? (x ) Sim.     (   ) Não.

( x  Deferido.  Em conformidade com o Artigo 1º, 2º, 3º, 5º e 9° do Decreto 5.707/2006; com a Resolução 
010/2013 Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore; e com a Instrução Normativa 001/2013 PROGEPE.

(   ) Indeferido.
Motivo do indeferimento:

Observações: De acordo com e-mail enviado pela unidade a inscrição terá desconto de 15%, segue valor 
atualizado.

8. Despacho

Encaminha-se ao DPCO para pagamento de inscrição. Após a prestação de contas e inclusão do certificado 
de participação no evento, solicita-se que o processo retorne à SECADES.

                                                                                                                                            www.unila.edu.br
UNILA:- Av. Silvio Américo Sasdelli, 1842 – Vila A – Foz do Iguaçu-PR – CEP 85866-000 – Fone: (45) 3529-2157
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 2019

PARECER CAPACITAÇÃO EXTERNA NÂº 28/2019 - SECADES (10.01.05.23.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 29/04/2019 09:49 ) 
ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS 

CHEFE DE SECAO

2417894

(Assinado eletronicamente em 29/04/2019 17:27 ) 
GIHAN TEIXEIRA JEBAI 

PRO-REITOR(A)

2418819

(Assinado eletronicamente em 29/04/2019 14:09 ) 
ISABELLE MAYSA DUTRA SILVA 

CHEFE DE DEPARTAMENTO

2117033

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de28 2019 PARECER CAPACITAÇÃO EXTERNA 29/04/2019

verificaÃÂ§ÃÂ£o: 4fe92c7c58

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO   
Universidade Federal da Integração Latino-Americana    

                                

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

Senhores,

Solicitamos o detalhamento conforme dados abaixo, para atendimento das despesas relativas a este setor, previstas na 
Peça Orçamentária 2019.

Nº do Processo: 23422.005255/2019-62
Unidade Gestora/Solicitante: 152900 - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Plano Interno MVINCG0100N
PTRes 149372 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Proceso de Qualificação e Requalificação
Fonte 8100
Descrição Genérica da despesa: Pagamento de Inscrição

Elemento de Despesa * Valor

33.90.00 - Aplicações Diretas $594.14

Total $594.14
Observações:

Encaminhe-se ao Departamento de Programação e Controle Orçamentário para detalhamento. Na sequência, à Pró-
Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças para autorização de despesa e empenho.

* Na dúvida sobre elemento de despesa, considerar 33.90.00 - Aplicações Diretas.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 2019

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO NÂº 123/2019 - SECADES (10.01.05.23.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 29/04/2019 17:27 ) 
GIHAN TEIXEIRA JEBAI 

PRO-REITOR(A)

2418819

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o123 2019 FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 29/04/2019

código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 3146206241

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

DESPACHO Nº 5562/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 30 de abril de 2019.

À

Seção de Inexigibilidade e Dispensa - SEIDI

Nº do Processo: 23422.005255/2019-62

Unidade Gestora/Solicitante: 152900 - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Plano Interno MVINCG0100N

PTRes
149372 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Proceso de Qualificação e
Requalificação

Fonte 8100

Elemento de Despesa Valor
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$594,14

Total R$594,14

Informamos que foi realizada a distribuição do valor acima, conforme Nota de Dotação Nº:2019ND000197.

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente em 30/04/2019 11:24)
ANDRESSA LOISE SPECK

CHEFE DE DEPARTAMENTO
Matrícula: 2134328

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5562 2019 DESPACHO 30/04/2019 31b3d8b6ad

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.816.574/0001-81
Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA
Nome Fantasia: INBEC
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/12/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/07/2019
FGTS 15/05/2019
Trabalhista Validade: 19/07/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/05/2019
Receita Municipal Validade: 11/04/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/05/2019 15:15 de
CPF: 121.197.947-40      Nome: THIAGO SANTOS GONCALVES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.816.574/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2006

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INBEC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JULIO SIQUEIRA
NÚMERO

863
COMPLEMENTO

CEP

60.135-226
BAIRRO/DISTRITO

DIONISIO TORRES
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(85) 3215-6400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2019 às 15:35:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridi...

1 de 1 10/05/2019 15:35



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.816.574/0001-81

NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA
LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO BITENCOURT NOBRE

Qualificação: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: AHB PARTICIPACOES S.A

Qualificação: 22-Sócio

Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome do Repres. Legal: ANTONIO BITENCOURT NOBRE

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/05/2019 às 15:35 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridi...

1 de 1 10/05/2019 15:36



 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

 
 

Consulta realizada em: 10/05/2019 15:27:45 
 
 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA 

CNPJ: 07.816.574/0001-81 

 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade  

Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Nº 2019/108248

CPF/CNPJ:007816574000181

Data da Emissão:16/04/2019

Hora da Emissão:10:24:42

Esta CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA foi emitida

pelo Sistema Sefin e é válida até 15/07/2019 .

Fortaleza, 14 de Maio de 2019 (10:53:33)

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em 14/5/2019 às 10:53:33

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



 
 
 
 
 
                                                                                                                        
 

INBEC MATRIZ – FORTALEZA/CE - INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA  
Rua Julio Siqueira,863 – Dionísio Torres - CEP: 60.135-226 – Fortaleza/CE 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
E 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

INBEC – Instituto Brasileiro de Educação Continuada, inscrita no CNPJ sob nº 07.516.574/0001-81, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Antônio Bitencourt Nobre, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 2008009172064 Órgão expedidor SSPDS-CE e do C.P.F nº 510.689.585-53, DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( x ) 

E ainda, DECLARA, para fins de cumprimento do Art. 32, § 2° da Lei nº 8.666/1993, sob as penas da Lei, 

que, até a presente data inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação, que não foi declarada inidônea 

e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com 

a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  

 

Fortaleza, 14 de maio de 2019 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/05/2019

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA NÂº 71/2019 - SEIDI (10.01.05.20.02.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 11:15 ) 
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

1751467

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de71 2019 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 14/05/2019

verificaÃÂ§ÃÂ£o: 91e46194e9

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e
81694

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

26/04/2019 11:17:36 04/2019 655517337

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS 3,86

(X) Alíquota %

Telefone

36,53

Insc Municipal07.816.574/0001-81

(=) Valor do ISS R$

****

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

moliveiracav@gmail.com

17,82

Telefone

8,91

(-) Desconto Incondicionado

0-Nenhum

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

29,71

REFERENTE A QUITAÇÃO DO CURSO ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR – 20h - MAURÍCIO SOARES DE OLIVEIRA

Complemento

Incentivador Cultural

(-) ISS Retido

594,15

CPF/CNPJ

INBEC

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

Complemento

594,15

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(45)3521-1786

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

8.02 / 859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

E-mail

INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA

2 - Não

FOZ DO IGUACU - PR

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

208.242-0

557,62

Código ART

(-) Retenções Federais

18.236.227/0001-04

5,94

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

financeiro@inbec.com.br

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

5,00

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

Rua Adoniran Barbosa, 370 - JARDIM CENTRAL CEP: 85.864-492

(-) Desconto Condicionado

594,15

(85)3215-6400

Razão Social/Nome

R JULIO SIQUEIRA,863 - DIONÍSIO TORRES CEP:60.135-226

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 28/04/2019

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS NÂº 282/2019 - SEIDI (10.01.05.20.02.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 11:20 ) 
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

1751467

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de282 2019 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 14/05/2019

verificaÃÂ§ÃÂ£o: 10eb5ae601

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA 

PARECER Nº 104/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 14 de maio de 2019.

 Processo: 23422.005255/2019-62

 Participação do servidor JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO no "Curso de Engenharia e ManutençãoObjeto:
Hospitalar" a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a 30 de Junho de 2019.

PARECER Nº /201916

(In ibilidade de Licitação - Art. 25, II, da Lei 8.666/93)exig

O processo em epígrafe tem por objeto a solicitação de participação do servidor JOÃO BATISTA DURGANTE
COLPO no "Curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar" a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, no
período de 25 a 30 de Junho de 2019, com organização a cargo do INBEC - INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO

  CONTINUADA. sob CNPJ 07.816.574/0001-81.

A regra é que para a Administração Pública contratar bens ou serviços deve realizar o procedimento licitatório,
ederal 8.666/93. Entretanto, aobservados todos os ditames legais, em especial aqueles contidos no bojo da Lei F

legislação também estabelece quais situações são consideradas "exceção à regra", em que a aquisição ou a
contratação do serviço pode ser efetivada sem a necessidade de adoção do procedimento licitatório tradicional. Uma
dessas situações é a participação de servidores em eventos de treinamento e aperfeiçoamento, com amparo no art.
25, II, da Lei 8.666/93.

Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação com base no art. 25, II (eventos de capacitação e similares),
são necessários três requisitos fundamentais: a) que os serviços a serem contratados sejam técnicos; b) que sejam
de natureza singular; c) que sejam prestados por profissionais ou empresas de notória especialização.

In casu, é justamente essa a situação fática. O "CURSO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO HOSPITALAR - 20h" 
cujos temas e a programação estão anexos ao processo (documento 04), tem relevância por apontar diversas
diretrizes básicas para orientação com relação a Engenharia

Hospitalar, frisando aspectos relativos à Legislação, Normas, e cuidados para operação e funcionamento. De acordo
com o projeto Básico (doc. 01) O Evento tem por finalidade divulgar aspectos não conhecidos do corpo técnico dos
engenheiros da Unila com relação ao funcionamento hospitalar e da faculdade de Medicina.

Quanto à singularidade do objeto, essa fica configurada tendo em vista que no evento em questão serão tratados
assuntos específicos e peculiares, que dificilmente seriam tratados por outros profissionais, e em outros eventos, que
não os da contratada, o que configura a singularidade da contratação.

  E também, quanto à notória especialização da entidade promotora do evento, consta no Projeto Básico (documento 0
1) INBEC é uma empresa privada que objetiva a formação e a qualificação de profissionais, através de um Corpo
Docente qualificado, atualizado e atuante no mercado de trabalho, visando o aperfeiçoamento do ensino, inovando-o
e adaptando-o às necessidades, evoluções e mudanças constantes nas atividades profissionais, dentro das
normativas aplicáveis ao ensino superior.

 Dessa forma, não é possível a contratação de outra instituição senão esta, para a participação do servidor no evento
em questão.

Quanto ao enquadramento como serviço técnico, o próprio TCU nos autos 439/98 - Plenário - já consolidou o
entendimento de que eventos de capacitação, enquadrando nessa modalidade os eventos científicos, são
tipicamente de nível técnico, sendo desnecessários maiores esclarecimentos sobre tal ponto.

Quanto ao valor a ser pago no evento em questão, qual seja R$ 594,14 (quinhentos e noventa e quatro reais e
quatorze centavos  contempla a inscrição ) do servidor conforme documento 07.



O respectivo valor cobrado está de acordo com os valores praticados a outros entes públicos e privados, pois
 conforme nota fiscal encaminhada de outro participante (Doc 11) o valor praticado foi o mesmo. E conforme consta

  no folder do evento (documento 05), o valor é de R$ 594,14 (quinhentos e noventa e quatro reais e quatorze
centavos) com desconto.

Consta no documento 7 do processo  conferência dos requisitos para solicitação de capacitação externa SECADES/
DDPP/PROGEPE 023/2019 deferindo a continuidade da contratação. Verifica-se também no documento 8 do

 processo emissão da Nota de Dotação Orçamentária.

Coube à Seção de Inexigibilidade e Dispensa, conforme o documento 10 do processo a juntada da documentação
referente à habilitação da entidade responsável pelo evento. A declaração que não emprega menores original foi

 solicitada à empresa e será inserido aos autos do processo posteriormente.

Por fim, entende-se pela possibilidade da contratação por inexigibilidade de licitação, com arrimo no artigo 25, II,
combinado com o artigo 13, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, conforme já embasado autos.

 Foz do Iguaçu/PR, 14 de Maio de 2019.

Seção de Inexigibilidade e Dispensa

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 11:40)
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula: 1751467

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 104 2019 PARECER 14/05/2019 c4830827a5

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA 

DESPACHO Nº 6300/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 14 de maio de 2019.

DESPACHO SEIDI/DICOM/CCCL Nº /201959

 Coordenadoria de Compras, Contratos e LicitaçãoPara:

: Participação do servidor JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO no "Curso de Engenharia e ManutençãoAssunto
Hospitalar" a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a 30 de Junho de 2019.

O processo em epígrafe tem por objeto a solicitação de participação do servidor JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO
no "Curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar" a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a

 30 de Junho de 2019, com organização a cargo do INBEC - INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA.
 sob CNPJ 07.816.574/0001-81.

za técnica, o mesmo será enquadrado como In gibilidade de Licitação com base noPor se tratar de evento de nature exi
Art. 25º, II, da Lei 8.666/93 (eventos de capacitação e similares). Efetuou-se a habilitação fiscal da contratada constante
do documento 20 do processo.

Consta no re  ferido processo, solicitação da capacitação externa e projeto básico (Docs. 01), formulário de justificativa
para ação de capacitação e justificativa do gestor máximo da área (Doc. 02), programa do evento (Doc. 04, 05 e 06), 

 Conferência dos requisitos para solicitação de capacitação externa SECADES/DDPP/PROGEPE 023/2019 (Doc. 7), D
 eclaração de Nota de Dotação(Doc. 8), Documentos habilitatórios (Doc. 10) e Parecer quanto ao enquadramento jurídico

(Doc. 12)

Diante disso, realizada a instrução processual, encaminha-se o processo à Coordenadoria de Compras, Contratos e
Licitações para aprovação da justificativa da necessidade do objeto, aprovação do parecer da inexigibilidade pela
autoridade competente e aprovação do projeto básico. Após, encaminhe-se a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e
Gestão para Aprovação da Despesa.

Retorne-se a SEIDI para continuidade do processo.

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 11:50)
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula: 1751467

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6300 2019 DESPACHO 14/05/2019 31bfa0568a

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COORDENADORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

DESPACHO Nº 6303/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 14 de maio de 2019.

DESPACHO CCCL/PROAGI

Para: Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Após análise dos autos e no uso das atribuições delegadas pela Portaria PROAGI Nº
171/2016, e em atendimento ao que consta nos dispositivos da Lei nº 8.666/93, bem como o
Art. 2º, caput, Â§ único, inciso VII da Lei nº 9.784/99, aprova-se o Projeto Básico (Doc. 01)
em concordância com a justificativa da necessidade de contratação e Parecer 16/2019 emitido
pela SEIDI (Doc. 12).

Encaminha-se os autos a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças para 
Aprovação da Despesa no valor de R$ 594,14 (quinhentos e noventa e quatro reais e catorze
centavos).

Após, retornar processo a SEIDI para continuidade.

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 14:21)
EVANDRO CESCA MEZZARI
CHEFE DE COORDENADORIA

Matrícula: 2139281

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6303 2019 DESPACHO 14/05/2019 cfc68ab21f

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DESPACHO Nº 6306/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 14 de maio de 2019.

Considerando o Despacho CCCL/PROAGI (evento 14), a despesa valor de  AUTORIZO R$
 (quinhentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos) para participação do servidor594,14

 no "Curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar", a JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO
 cargo do INBEC - INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, CNPJ:

07.816.574/0001-81.

Encaminhe-se à SEIDI para continuidade processual.

(Assinado eletronicamente em 14/05/2019 15:09)
JAMUR JOHNAS MARCHI

PRO-REITOR(A)
Matrícula: 1543288

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6306 2019 DESPACHO 14/05/2019 938616a54b

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura
Coordenadoria de Compras

CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 17, Art. 24, III e Seguintes e Art. 25 da Lei 8.666/93)

Sequência de atos necessária e insuscetível de alteração ou supressão, que deve ser observada
na instrução de cada processo de contratação direta, com base nos artigos indicados da Lei n° 8.666/93.

Processo: 23422.005255/2019-62

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS FOLHA

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art.
38,  caput,  da  Lei  nº  8.666/93  e  item 5.1  da Portaria  Normativa  SLTI/MPOG nº  5,  de
19.12.02)?

Processo
Digital

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, serviço ou obra, elaborada
pelo agente ou setor competente? Acórdão 254/2004-Segunda Câmara -TCU

Doc. 01

3. A autoridade competente justificou a necessidade do objeto da contratação direta (art.
26, caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

Doc.14

3.1 A justificativa contempla a caracterização da situação de dispensa (art. 17, art. 24, III e
seguintes da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com os
elementos  necessários  à  sua  configuração  (art.  26,  caput,  e  parágrafo  1°,  I,  Lei  n°
8.666/93)?

Doc.12
com Doc.

14

4. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal de contratação
direta aplicável ao caso concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 8.666/93)?

Doc. 12

5.  No caso de  aquisição  de bens,  consta documento  contendo as  especificações e  a
quantidade  estimada  do  objeto,  observadas  as  demais  diretrizes  do  art.  15  da  Lei
8.666/93?

N/A

6. Existe  declaração de exclusividade expedida pela entidade competente,  no caso de
inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

N/A

7. A administração averiguou a veracidade do atestado de exclusividade apresentado nos
termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de abril de
2009)

N/A

8. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, §
2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

Doc. 01 e
Doc. 02

8.1.  No  caso  do  item  anterior,  consta  a  aprovação  motivada  do  Projeto  Básico  pela
autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

Doc. 14



Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura
Coordenadoria de Compras

9.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo
(art.  6°,  X  e  7°  II  e  §  9°,  Lei  n°  8.666/93),  ou  autorizado  que  seja  realizado
concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

N/A

10. Em sendo objeto da contratação direta, obra ou serviço, existe orçamento detalhado
em planilhas que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado em
pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 2º,
II  e  art.  15,  XII,  “a”,  IN/SLTI  02/2008),  assim como a  respectiva  pesquisa  de  preços
realizada  (art.  43,  IV  da Lei  nº  8.666/93  e  art.  15,  XII,  “b”,  IN/SLTI  02/2008 e  IN/SLI
05/2014)? 

Doc.  01, e
Doc. 07

10.1 No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo
do objeto da contratação (art. 15, III, Lei nº 8.666/93)?

N/A

11.  Existe  justificativa  quanto  à  aceitação  do  preço  ofertado  pela  futura  contratada
(parágrafo único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)?

Doc. 12

12. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do executante da obra,
do  prestador  do  serviço  ou  do  fornecedor  do  bem  (parágrafo  único,  II,  art.  26,  Lei
8.666/93)?

Doc. 01,
Doc. 02 e
Doc. 07

13. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts.
7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

Doc. 08 e
Doc. 09

13.1 Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa
prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo
diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?

N/A

14.  Constam  as  comprovações  referentes  à  regularidade  fiscal  federal  (art.  193,  Lei
5.172/66), com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988) e com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95), regularidade trabalhista (Lei
12.440/11), declaração da Lei 9.854/99 e verificação de eventual proibição para contratar
com a Administração? 

São sistemas de consulta de registro de penalidades: 

(a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS
(http://www.portaltransparencia.gov.br);

(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 

(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; e

(d) Conselho Nacional de Justiça  - CNJ (http://www.cnj.jus.br).

Doc. 10



Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura
Coordenadoria de Compras

15. A contratação direta foi autorizada motivadamente pela autoridade competente (art. 50,
IV, Lei n° 9.784/99)?

PROAGI

16. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o caso. N/A

17. Foi utilizado o modelo de contrato disponibilizado pela AGU? 

17.1  Eventuais alterações foram destacadas no texto, e se necessário, explicadas?
N/A

18.  Análise  pela  assessoria  jurídica  (art.  38,  inciso  VI  e  parágrafo  único,  da  Lei  nº
8.666/93).

PF

19. Comunicação à autoridade superior,  no prazo de três  dias,  do ato que autoriza  a
dispensa ou  reconhece a  situação de inexigibilidade,  para  ratificação e  publicação na
imprensa oficial, no prazo de cinco dias (art. 26 da Lei nº 8.666/93).

REITORIA

_______________________________

Seção de Inexigibilidade e Dispensa
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Emitido em 16/05/2019

CHECK-LIST NÂº 1/2019 - SEIDI (10.01.05.20.02.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 16/05/2019 10:25 ) 
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

1751467

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 1 2019 CHECK-LIST 16/05/2019 746ea5d300

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA 

DESPACHO Nº 6401/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 16 de maio de 2019.

DESPACHO SEIDI/DICOM/CCCL Nº 61/2019

Para: Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura

 Assunto: Solicitação de autorização da contratação direta e após, encaminhamento para emissão de Parecer Jurídico ou
Ratificação do Magnifico Reitor.

O processo em epígrafe tem por objeto a solicitação de participação do servidor JOÃO BATISTA DURGANTE COLPO
no "Curso de Engenharia e Manutenção Hospitalar" a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a

 30 de Junho de 2019, com organização a cargo do INBEC - INST. BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA.
 sob CNPJ 07.816.574/0001-81.

Por se tratar de evento de natureza técnica, o mesmo será enquadrado como Inexigibilidade de Licitação com base no
Art. 25º, II, da Lei 8.666/93 (eventos de capacitação e similares).

 Consta no referido processo, solicitação da capacitação externa e projeto básico (Docs. 01), formulário de justificativa
para ação de capacitação e justificativa do gestor máximo da área (Doc. 02), programa do evento (Doc. 04, 05 e 06), 

 Conferência dos requisitos para solicitação de capacitação externa SECADES/DDPP/PROGEPE 023/2019 (Doc. 7), D
 eclaração de Nota de Dotação (Doc. 8 e 9), Documentos habilitatórios (Doc. 10) e Parecer quanto ao enquadramento

jurídico (Doc. 12),Aprovação do Projeto Básico (Doc. 14) e Aprovação da Despesa (Doc. 15).

Diante disso, encaminha-se para a PF/UNILA para análise e manifestação jurídica caso a autoridade competente
   entenda pertinente. Do contrário, solicita-se análise e Autorização da Contratação Direta pela PROAGI, e após,

 encaminhe-se para Ratificação pelo Magnifico Reitor, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 26. As dispensas previstas nos Â§Â§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Respeitosamente,

(Assinado eletronicamente em 16/05/2019 10:33)
LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula: 1751467

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6401 2019 DESPACHO 16/05/2019 0ac7943e0d

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


De : Juliana Dayene de Souza Neves
<juliana.neves@unila.edu.br>

Assunto : Re: Necessidade de Arquivamento do
Processo de Solicitação de Capacitação
Externa Nº 23422.005255/2019-62

Para : Joao Colpo <joao.colpo@unila.edu.br>

Cc : capacitacao <capacitacao@unila.edu.br>,
Soraya Teixeira Jebai
<soraya.jebai@unila.edu.br>, Secretaria
de Implantacao do Campus
<secic@unila.edu.br>

Zimbra elaine.freitas@unila.edu.br

Re: Necessidade de Arquivamento do Processo de Solicitação de Capacitação
Externa Nº 23422.005255/2019-62

Qui, 16 de mai de 2019 16:36

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Boa tarde Elaine,

Ciente da decisão e compreendendo a justificativa agradeço o pronto retorno.

Att

Juliana Dayene de Souza Neves | Engenheira Civil

SECIC - Secretaria de Implantação do Campus

COB - Coordenadoria de Obras

55 (45) 3529 2739

unila

De: "Joao Colpo" <joao.colpo@unila.edu.br>
Para: "capacitacao" <capacitacao@unila.edu.br>
Cc: "Soraya Teixeira Jebai" <soraya.jebai@unila.edu.br>, "Juliana"
<juliana.neves@unila.edu.br>, "Secretaria de Implantacao do Campus"
<secic@unila.edu.br>
Enviadas: Quinta-feira, 16 de maio de 2019 16:34:56
Assunto: Re: Necessidade de Arquivamento do Processo de Solicitação de
Capacitação Externa Nº 23422.005255/2019-62

Prezada Elaine.

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=...

1 of 3 24/05/2019 10:43



Obrigado pela informação.

Att.

João Batista Durgante Colpo | Engenheiro Civil
Departamento de Fiscalização - DEFO
Secretaria de Implantação do Campus
+55 (45) 3529-2789
unila

De: "capacitacao" <capacitacao@unila.edu.br>
Para: "Joao Batista Durgante Colpo" <joao.colpo@unila.edu.br>
Cc: "Soraya Teixeira Jebai" <soraya.jebai@unila.edu.br>, "Juliana"
<juliana.neves@unila.edu.br>, "Secretaria de Implantacao do Campus"
<secic@unila.edu.br>
Enviadas: Quinta-feira, 16 de maio de 2019 16:31:17
Assunto: Necessidade de Arquivamento do Processo de Solicitação de
Capacitação Externa Nº 23422.005255/2019-62

Prezado João, boa tarde!

Conforme  conversa  telefônica  com  a  Paloma,  informamos  que  infelizmente
diante da atual conjuntura, que afeta os recursos financeiros da Universidade,
nós da SECADES estamos adotando um congelamento temporário das verbas
de  capacitação  externa,  bem  como  o  cancelamento/arquivamento  dos
processos que ainda não estavam empenhados.
Desta forma, o processo Nº 23422.005255/2019-62, no qual você é interessado,
retornará  à  SECADES  para  inclusão  deste  comunicado  e  ciência,  e  após,
seguirá para arquivamento.

Aguardamos  a  ciência  do(s)  interessado(s)  e  agradecemos  desde  já  a
compreensão!

Atenciosamente,

Elaine Cristina Cardoso Freitas | Técnica em Assuntos Educacionais
Seção de Capacitação e Desenvolvimento - SECADES
Departamento de Desenvolvimento Profissional e Pessoal - DDPP
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE
+55 (45) 3576-7315

unila

--

Zimbra https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=...
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Emitido em 16/05/2019

E-MAIL NÂº 376/2019 - SECADES (10.01.05.23.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 24/05/2019 10:59 ) 
ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS 

CHEFE DE SECAO

2417894

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 376 2019 E-MAIL 24/05/2019 38d4777e57

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 116/2019 - PROGEPE (10.01.05.23)
(Identificador: 201951384)

Nº do Protocolo: 23422.006441/2019-50
Foz Do Iguaçu-pr-PR, 23 de Maio de 2019.

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Título: Solicitação de Cancelamento do Detalhamento de Processos - Solicitação de Capacitação
Externa

Ao DPCO

Prezados,

Diante da atual conjuntura, que afeta os recursos financeiros da Universidade, nós da SECADES estamos

adotando  um  congelamento  temporário  das  verbas  de  capacitação  externa,  bem  como  o

cancelamento/arquivamento dos processos que ainda não estavam empenhados, cujas ações aconteceriam

nos próximos 02 meses.

Desta forma, solicitamos o cancelamento do detalhamento orçamentário dos processos, conforme segue:

Processo Nº 23422.004547/2019-69 - Hecthore Fagundes da Silva Gomes
Processo Nº 3422.005255/2019-62 - João Batista Durgante Colpo

Caso  a  situação  não  seja  regularizada  dentro  desse  tempo,  futuramente  solicitaremos  outro(s)
cancelamento(s).

Atenciosamente,

(Autenticado em 24/05/2019 09:27)
GIHAN TEIXEIRA JEBAI
PRO-REITOR(A) - TITULAR

Matrícula: 2418819

(Autenticado em 23/05/2019 15:34)
ISABELLE MAYSA DUTRA SILVA

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR
Matrícula: 2117033

Memorando Eletrônico - SIPAC https://sig.unila.edu.br/sipac/protocolo/memora...

1 of 2 24/05/2019 10:50



(Autenticado em 23/05/2019 14:48)
ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS

CHEFE DE SECAO - TITULAR
Matrícula: 2417894

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.unila.edu.br/documentos/ informando
seu número: 116, ano: 2019, tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 23/05/2019 e o código

de verificação: 3182b03f74

Copyright 2007 - Coordenadoria de Tecnologia da Informação - UNILA

Memorando Eletrônico - SIPAC https://sig.unila.edu.br/sipac/protocolo/memora...
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Emitido em 23/05/2019

MEMORANDO NÂº 321/2019 - SECADES (10.01.05.23.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(NÂº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 24/05/2019 10:59 ) 
ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS 

CHEFE DE SECAO

2417894

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃÂ§ÃÂ£o: 321 2019 MEMORANDO 24/05/2019 fb08c01011
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DESPACHO Nº 6887/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 24 de maio de 2019.

À SEPRO

Encaminha-se à SEPRO para arquivamento de processo, devido a impossibilidade de realização da ação.

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente em 24/05/2019 11:02)
ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS

CHEFE DE SECAO
Matrícula: 2417894

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6887 2019 DESPACHO 24/05/2019 4f1706c179

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO Nº 192/2019 - null 

Foz Do Iguaçu-PR, 17 de outubro de 2019.

Em 17 de Outubro de 2019 , atendendo ao Despacho nº
6.887/2019/SECADES/DDPP/PROGEPE que decidiu pelo arquivamento dos autos e ordenou
seu arquivamento no(a) SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO , informamos que procedeu-se
ao arquivamento dos autos do processo nº 23422.005255/2019-62.

(Assinado eletronicamente em 17/10/2019 16:13)
ALBERTO SAMPAIO

ARQUIVISTA 
Matrícula: 1960705

Processo Associado: 23422.005255/2019-62

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 192 2019 TERMO DE ARQUIVAMENTO 17/10/2019

bd0579af01

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

